RESOLUÇÃO Nº 123, DE 17/12/85

Aprova o Termo de Compromisso firmado entre a Municipalidade e a Secretaria de Estado de Educação.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte 




RESOLUÇÃO:




Art. 1º - Fica aprovado o Termo de Compromisso Entre a Municipalidade de Timóteo e a Secretaria de Estado da Educação, em 13 de dezembro de 1985, para cumprimento da resolução SEE nº 5721, publicada no “Minas Gerais” de 13 de novembro de 1985.




§ único – O Termo de que trata este artigo é parte integrante desta Resolução.




Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Resolução em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de dezembro de 1985.

JAIR EDUARDO RIBEIRO

PRESIDENTE

JOSE CARLOS FERREIRA

SECRETÁRIO

SECRETARIA DO ESTADO DE EDUCAÇÃO

SUPERINTEDÊNCIA EDUCACIONAL

ASSESSORIA DE EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR




TERMO DE COMPROMISSO




O Município de Timóteo representado pelo Prefeito, senhor Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha, se compromete, mediante assinatura de ato a:

a) cumprir, rigorosamente, as obrigações que lhe foram impostas pela Resolução SEE nº 5721, publicada no Minas Gerais, de 13 de novembro de 1985;

b) efetuar pagamento do pessoal envolvido no Projeto;

c) adquirir material de consumo, assim discriminado: lápis de cera, giz, papel jornal, bola, corda;

d) lançar no seu orçamento o valor recebido e arquivar cópia de documentação comprobatória  das despesas, colocando-a à disposição dos órgãos de Fiscalização e Auditoria e do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais;

e) apresentar à Inspetoria de Finanças da Secretaria de Educação, através da Secretaria de Estado da Educação, através da Secretaria Regional de Ensino, imediatamente após a aplicação dos recursos financeiros repassados o processo de prestação de contas da mesma Inspetoria estabelecida.

f) encaminhar à Assessoria de Planejamentos e coordenação da Secretaria de Planejamento e Coordenação da Secretaria de Estado de Educação, até 60 (sessenta) dias após a assinatura deste Ato, a Lei Municipal que o autorizou a receber e aplicar os recursos aqui previstos ou a aprovação da Câmara Municipal, que o autorizou a receber e aplicar os recursos aqui previstos ou a aprovação da Câmara, de conformidade com o inciso III do artigo 54 da Lei Complementar nº 3, de 28 de dezembro de 1972;

g) zelar pelo fiel cumprimento dos compromissos contidos nos itens “b”, “c”, “e” e “f”, declarando-se ciente de que sua inadimplência quanto à prestação de contas a remessa da lei ou da aprovação da Câmara o impossibilitará de ser contemplado com futuros repasses de recursos financeiros.

 


Nestes termos, forma-se o presente Instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos. 

Secretaria de Estado da Educação, em Belo Horizonte, aos 13 de dezembro de 1985.




PREFEITO MUNICIPAL PELO MUNICÍPIO DE 

                                       TIMÓTEO

